
6860  Diário da República, 1.ª série — N.º 232 — 30 de novembro de 2012 

n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o despacho 
n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 75, de 17 de abril de 2009, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de novembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 172/2012
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 16 de maio de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Popular da China realizado uma declaração à 
Convenção Relativa à Supressão da Exigência da Legali-
dade dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia em 
5 de outubro de 1961.

Tradução

Declaração

China, 18 de abril de 2012.

O Gabinete do Primeiro Secretário da Administração 
[do Governo da Região Administrativa Especial de Hong 
Kong («RASHK») da República Popular da China] tem 
a honra de informar […] que para seguir a recomendação 
da Comissão Especial sobre o funcionamento prático da 
Convenção da Apostila, o Serviço de Apostila da Justiça 
da RASHK indicará a partir de 23 de julho de 2012 os li-
mites dos efeitos produzidos pelas apostilas por ele apostas 
através da seguinte menção no cimo da apostila:

«Esta apostila atesta apenas a autenticidade da assina-
tura, a qualidade em que o signatário do ato atuou, bem 
como a autenticidade do selo ou do carimbo que constam 
do ato. Ela não atesta a autenticidade do conteúdo do 
documento apostilado.»

Para além dessa menção, não será introduzida mais 
nenhuma outra alteração à apostila.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 

n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril de 2009, determinando -se 
ainda que os Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados 
junto dos Representantes das Regiões Autónomas da 
Madeira e dos Açores poderão subdelegar nos Procu-
radores da República Coordenadores das Procuradorias 
da República sedeadas nessas Regiões Autónomas as 
referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de novembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 258/2012
de 30 de novembro

A Diretiva n.º 97/68/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de dezembro, relativa à aproximação das 
legislações dos Estados membros respeitantes a medidas 
contra a emissão de poluentes gasosos e de partículas pe-
los motores de combustão interna a instalar em máquinas 
móveis não rodoviárias, veio introduzir medidas com vista 
a contribuir para o combate aos problemas da poluição 
atmosférica, para a proteção ambiental, a melhoria da 
qualidade do ar e a saúde humana.

Esta diretiva foi, sucessivamente, alterada pelas Di-
retivas n.os 2001/63/CE, da Comissão, de 17 de agosto, 
2002/88/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 
de dezembro, 2004/26/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 21 de abril, 2006/105/CE, do Conselho, de 
20 de novembro, e 2010/26/UE, da Comissão, de 31 de 
março, tendo a respetiva transposição para a ordem jurí-
dica nacional sido concretizada através do Decreto -Lei 
n.º 236/2005, de 30 de dezembro, e das alterações intro-
duzidas a este diploma pelos Decretos -Leis n.os 302/2007, 
de 23 de agosto, e 46/2011, de 30 de março.

De acordo com o regime constante destes diplomas, 
foram fixados valores -limite de emissão de gases que os 
motores de ignição por compressão devem cumprir para 
poderem ser homologados e colocados no mercado. Estes 
valores foram definidos em várias fases, sendo sucessiva-
mente mais limitados.

Uma das fases previstas é a fase III -B, que teve início 
em 1 de janeiro de 2010 para a homologação, e em 1 de 
janeiro de 2011 para a colocação no mercado na mesma 




